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                                          LEI MUNICIPAL N° 400/2006     
 
 

FICA ALTERADA PARTE DA LEI 
MUNICIPAL 353/2006.  
 
  

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Boa Vista do 
Cadeado, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

                                                             LEI 

Art. 1° Fica autorizada a alteração dos contratos de trabalho dos professores 
contratados emergencialmente na Lei Municipal n° 353/2006, :  

02 professores, nível II de 20 horas para 25 horas;  

e 01 professor, nível II, 32 horas para 40 horas. 

 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações 
orçamentárias especificas. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, EM 15 

DE SETEMBRO DE 2006.            

                                

                        JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 VINISSIOS MARTINS 
Sec. Da Adm., Plan. e Fz 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


